




 Fundação em 2004 

 Sede Ribeirão Preto / SP 

 Escritórios: Brasília e Santos. 

 Empresas Associadas , voltadas ao segmento 
do Transporte de Cargas do segmento de 
Comoditties Agrícolas 

 41 Empresas Associadas 

 Empresas de SP , MG , PR , GO e MT 

 Aproximadamente 5.200 veículos de cargas de 
Frota Própria e 20.000 Agregados 



 

 

Lei 12.619/2012  de 30 de 
Abril de 2012 



 Ação do MP do Trabalho em Rondonópolis. 

 Práticas abusivas dos condutores. 

 Acidentes nas rodovias. 

 Audiências Públicas – PLS 271/08 Estatuto do Motorista Senador 
Paulo Paim (PT/RS) 

 Sanção da 12.619 e vetos da presidência. 
 Pontos de Paradas 

 Descanso semanal 

 Outros 



 Programas de Controle de Drogas e de Bebidas. 

 Art. 235 b , VII – submeter-se a teste e a programa de controle de 
drogas e de bebidas alcoólicas , instituido pelo empregador , COM 
AMPLA CIÊNCIA DO EMPREGADO. 

 ANAC – Agência Nacional de Aviação Civil , já utiliza testes de 
álcool e drogas para pilotos. 

 O interesse coletivo pela segurança prevalece sobre o individual 

 Regulamentação da atividade e passivos trabalhistas 



 FALTA DE LOCAL E OU POSTOS DE PARADAS PARA 
CUMPRIR OS HORÁRIOS DE PARADAS E DESCANSOS 
OBRIGATÓRIOS. 

 (Postos de Combustível não têm capacidade para atender toda a 
demanda necessária , e também não são obrigados a acolher 
caminhões parados simplesmente com o intuito de cumprir a Lei.  
Postos são locais de venda de combustivel. 

 Art. 2 – São direitos dos motoristas profissionais: 

 V- jornada de trabalho e tempo de direção controlados de maneira 
fidedigna pelo empregador, que poderá valer-se de anotação em 
diário de bordo , papeleta ou ficha de trabalho externo…. 

 … a empresa deve fazer prevalecer o seu poder diretivo, ou seja o 
motorista que anotar de forma fraudulenta , deixar de anotar ou 
rasuras frequentes ; deverá ser advertido formalmente, suspenso em 
caso de reincidência, podendo ser até dispensado por justa causa….. 



 As empresas que tinham seus motoristas 
registrados pelo artigo 62, I da CLT (sem 
controle de Jornada), devem alterar os novos 
contratos de trabalhos e aditar os antigos. 

 O horário do início da jornada do Motorista 
profissional  deverá ser flexível, pois o início e 
ou término da jornada serão sempre 
divergentes a cada dia trabalhado. Devendo 
apenas no contrato prever horário variável mas 
com jornada de 8 horas diárias e 44 semanais. 



 Será assegurado ao motorista 
profissional intervalo minímo 
de 1 hora para refeição; 

 Intervalo de 11 horas a cada 24 
horas; 

 Descanso semanal de 35 horas. 



 Intervalo mínimo de 30 minutos 
para descanso a cada 4 horas de 
tempo initerrupto de direção, 
podendo ser fracionados o tempo de 
direção e o de intervalo de descanso, 
desde que não completadas as 4 
horas initerruptas de direção. 

 Exemplo prático… 











 02 veículos (motoristas com 6 e 7 anos de 
trabalho na Empresa) 

 Cargas transportadas: açucar granel , 
fertilizantes e adubos. 

 Interior de São Paulo para o Porto de Santos 

 Local de Carga de açucar , carregamento 24 
horas , 30 dias por mês. 

 Local de Carga de Fertilizantes e adubos, 
carregamento dás 07:30 Hs ás 23:00Hs , exceto 
aos Domingos. 



Detalhes Método antigo Método Novo 
Lei 12.619 

Números de 
viagens 

carregadas 

 
10 

 
07 

KM percorridos 11.000 7.700 

Faturamento 
(sem pedágio) 

R$ 44.200,00 R$ 30.940,00 

Salário 
Motorista 

R$ 3.536,00 R$ 2.475.20 

• VEÍCULO PERDEU 30% DE FATURAMENTO 
• MOTORISTA RECEBEU  R$ 1.060,80 A MENOS NO SALÁRIO 



 Proposta à Casa Civil (3 reuniões). 
 Avanços pontuais 

 Repouso Diário (8 + 3) 
 Intervalo mínimo a cada 6 horas 
 Permitir que o descanso em veículo parado ou fora do 

veículo ocorra a cada 72h 
 Homologações de pontos de paradas e prazos de 

implementação de 180 dias até 3 anos. 

 Indefinições 
 Tempo de espera 
 4 horas extras 
 Descanso semanal 
 Anistias 

 
 

 




